
[e ii ur a 1tfluni ci p a l d e C or on e l '7) i vi da
ESTADO DO PARANA

C:'.CINETE DO PREfEITO

LEI N. o 1.294/93

DATA: 17.12.93

SÚMULA Autoriza o Executivo Municip3l a abrir
Cr~dito Adicional Suplementar.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado jo
Paranã. aprovou e eu. Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art.12) - Fica o Executivu Municipal autorizado
a abrir um Crédjto Adicional Suplementar ao Orçamento Programa em vigor, no valor
de CR$ 45.038.000,00 (Quarenta e cInco milh~es e trinta e oito mil cruzeiros reais)
para reforço das seguintes dotações:

s U P L E M E N T A ç Ã O

0100 - CÂMARA MUNICIPAL
0101 - CÃK4.RA HUNTCIrAL

0101.010100]2.001 - HANUTENÇÃO DAS ATlVIDADES LEGISLATlVAS
3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS ......••........••....•........ CR$

0200 - GOVERNO MUNICIPAL
0201 - GABINETE DO PREFEITO

0201.03070202.002 - ASSESSORAi'lENTO SUPERIOR

3111 - PESSOAL CIVIL .•.•.........••••••••••••.•••••••.••.••••..• CR$

0202 - ASSESSORIA DE PLANEJAHENTO

\

0202.03070202.003 - SERVIÇOS DE PROGRA}IA~'ÃO E COORDENAÇÃO GERAL

3111 - PESSOAL _ CIVIL •••••••.•••••••••••••••••••••.•••••••••••••• CR$

3113 - OBRIGAÇOES PATRONAIS •••••••••.••.•••••••••••••••••.•••••• CR$

3253 - SALÁRIO FAHILJA ..•.•••••••.••••..••••.•••••••••••••.•••.. CR$

0300 - DEPARTA}!E~TO DE ADNINISTRl\.ÇÃO

030) - AD:·lIiHSTlll\ÇÃO D.A.
0301.03070212.004 - SERV1ÇOS DE ADHINISTRAÇÃO GERAL

3111 - PESSOAL CIV1L •••••.•••••••.•••••••••••.•••.••.••••••••••• CJ.{$
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$
3253 - SALÁRIO FAM!LIA •.••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••• CR$

0400 - ...::PA.:"'T.4.J.'1E,'TO DE FINANÇAS

0..•01 J. F.

IR..! çÃO n:A! CEIRA, CONTABILIDADE, FIS
__ RIB""IAÇÃO

400.000,00

300.000,00

100.000,00
85.000,00
4.000,00

1.800.000,00
500.000,00
35.000,00



1.000.000,00
250.000,00
13.000,00

2.500.000,00

~ ,uu'cipa
'" ÇJJarallá

3111 - PESSOAL CIVIL ...........•..........................••. CR$
3113 - OBRIGAÇ0ES PATRONAIS ..•..........•.........••......... CR$
3253 - SALÁRIO FAMlLIA .............•.....•................... CR$
4351 - M10RTlZAÇÃO 1M DIVIDA CONTRATADA CR$
0500 - D;::P.'\!TMlENTO DE URbANISHO
0501 - DIVISÃO DE OBRAS
0501.10580212.009 - SERVIÇOS DE ADMINIST~\ÇÃO GERAL
3111 - PESSOAL CIVIL ......•.......••.....•........•.........• CR$
3113 - OBRIGAÇ5ES PATRONAIS .•••......•••.••..•••..•...••.•... CR$
3253 - SALÁRIO FAHfLIA .............•.•.••...•.•........•..... CR$
0502 - DIVISÃ.O DE SERVIÇOS URBANOS

- 0502.10600212.010 - }ffiNUTENÇÃODA UNIDADE
3111 - PESSOAL CIVIL .............••.......................... CR$
311J - OURLCAÇÜES PATIZONAIS............•..................... CR$
3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS CR$
3253 - !~t\I,li.1\10FMl1L1A ..........•............................ CR$
0600 - DEPAI\.TAHENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
0601 - DIVISÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS
0601.16880212.0ll - SERVIÇOS DE ADrIINISTRAÇÃO GERAL
3111 - PESSOAL CiVIL ...........•.........•..............•.. 111 .CR$

3113 - OBRIGAÇÓLS PATRONAIS ...•.........................•...• CR$
3120 - Mt\TER[AL DE CONSUNO CR$
3253 - SAL.l\RIOFANIL IA ..........•....•...•..............•.... CR$
0601.16885342.012 - rECONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTl~DAS VI

CTNAIS, PONTES, PONTILHÓES E BUEIROS -
3120 - HATERli\L DE CONSUNO ................•.................. CR$
3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS ...•.••....•................ CR$
0602 - DIVISÃO RODOVIÁRIA
0602.16880212.013 - MANUTENÇAo DA UNIDADE
3111 - PESSOAL CIVIL .•............••.•...•........•.......... CR$
3113 - ODRIGAÇÓES PATIONAIS .......................•.....•.... CR$
3253 - SALÁRIO FA ILIA .................•..•..•......•......•• CR$
0603 - DIVISÃO DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS
0603.16883472.014 - MA UTENÇAo DA UNIDADE
3111 - PESSOAL CIVIL ....•............•...•........•......•... CR$
3113 - OHRIGAÇOES PAIRONAIS .•...•....•.........•.......•..•.. CR$
3253 - SALÁRIO FAMfLIA ......•...••...•....................... CR$
0700 - DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
070 -
07 o D~ EDUCAÇÃO PRf-ESCOLAR

1.200.000,00
250.000,00
25.000,00

800.000,00
100.000,00

1.800.000,00
60.000,00

2.400.000,00
180.000,00
800.000,00
80.000,00

400.000,00
500.000,00

350.000,00
80.000,00
10.000,00

250.000,00
80.000,00
15.000,00



1.300.000,00
250.000,00
18.000,00

1.300.000,00

3 J 11 - PESSOAL CIVIL CR$
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS CR$
3253 - SALÁRIO Fi\MfLIA....•..............................•... CR$
0701. 0842 U:í81.012 - CONTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS
4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES CR$
0701. 08421882. 016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO DE 1Q GRAU
3111 - PESSOAL CIVIL CR$
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS CR$
3253 - SALÁRIO FAMíLIA CR$
0701.08492522.018 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3111 - PESSOAL CIVIL ................•..........•............. CR$
3113 - OBRIGA~OES PATfONAIS ..•............................... CR$
3231 - SUBVENÇ0ES 50C1A1S CR$
3253 - SALÁRIO FAl'1iLIA..................•...............•.... CR$
0702 - DIVISÃO DE PRml0çlo EECREATlVJ\ E DE5POH.TIVA
0702.08400212.017 - ~~NUTENÇÃO DA UNIDADE
3111 - PESSOAL CIVIL CR$
3132 - OUTROS SE~VIÇOS E ENCARGOS CR$
3211 - TRANS foERENCIAS OPERACI ONi\IS CR$
0800 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
0801 - DIVISÃO DE SAÚDE
0801.13750212.019 - NANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADHINISTRATIVOS

3111 - PESSOAL CIVIL .........•.......•............•......... CR$
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS ...•...••.•.•.•............•..... CR$
3253 - SALÁRIO FAN:lLIA....................•....•............ CR$
0802 DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

0802.15814832.021 - SERVIÇOS DE ASSISTENCIA AO MENOR E AO
ADOLESCENTE

3231 - SUHVENÇOfS SOCfAIS CR$
0802.15814862.022 - AÇÃO ASSISTENCIAL, IMEDIATA E PREVENTIVA
3111 - PESSOAL CIVIL CR$
311J - OERIGAÇOES PAIRONAIS ..................•.•........•... CR$
3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARCOS •.......................... CR$
3253 - SALÁRIO FAMíLIA ..•................................... CR$
0900 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECON6MJCO
0901 - ADl1UilSTRAÇÃO D.D.E.
0901.0~070212.024 - ~UlliU1ENÇÃODA UNIDADE
3111 -?E rlL C1 1 :.. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$

~ ~:~; T'; ..•.••........•.••••.•••.•••••••• CR.$
..•••• - CR$

- - - - - - - - - - - •• - • - • • • • • • • • • •• - • • • • • • • • • • • • • • • CR ~

12.000.000,00
4.000.000,00

240.000,00

550.000,00
150.000,00
188.000,00

3.000,00

100.000,00
1.200.000,00

300.000,00

4.000.000,00
300.000,00
60.000,00

88.000,00

800.000,00
400.000,00
100.000,00
22.000,00

900.000,00
400.000,00

Z.DOO.DO
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Art. 2Q) - Os recursos para cobertura das Su-
ple~cntaç~cs ser;o provenientes das anulaç;es pnrciais das seguintes dotaç;es:

R EDU ç Ã O

0200 - GOVERNO MUNICIPAL

0201 - GABINETE DO PREFEITO

0201.0307020~.002 - ASSESSORAHENTO SUPERIOR

3120 - ~L\TJ;JUAL DE CONSUMO ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$
3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS ••••••••••••••••••••.••••••• CR$

4120 - EQUIPAMENTOS E ~LI\TERIAL PERNANENTE •••••••••••••••••••• CR$

0300 - DEPARTlv.1ENTO DE ADHINISTRAÇÃO

0301 - ADHINISTRAÇ,h.O D. A.

0301.03070242.006 - ~·ll>..l\UTENÇÃO DO CPD

3120 - MATERIAL DE CONSUMO ••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cl{$

3131 - REHUNERAÇÃO DE SERVIÇCS PESSOAIS •••••••••••••••••••••• CR$

3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS •••••••••••••••••••••••••••• CR$

0301.03070251.001 --I\JLPLIlIÇÃO DO PR1!DIO SEDE DA PREFEITURA

4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$

0301.06301781.002 - CORPO DE BOMBEIROS

4110 - OBEAS E INSTALAÇÕES ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$

4120 - EQUIPAl'lEt:TOS [~ l'1J\TElUAL I'EIU"1AND!TE •••••••.• _ •••••••••• CR$

0301.158LI4922.007 - CONTIUBUIÇAo PARA FORMAÇÃO DO PASEP

3280 - CONTHIBUIÇÃO PARA O PASEP ••••••••••••••••••••••••••••• CR$

0400 - DEPAR'l'Al'lENTO DE FINANÇAS

0401 - ADMINISTRAÇÃO D.F.

0401.03080322.008 - ADHINISTRAÇÃO FINANCEIRA, CONTABILIDADE,
FISCALIZAÇÃO E TRlBUTAÇÃO

3132 - OUTROS SERVLÇOS E ENCARGOS •••••••••••••••••••••••••••• CR$ 350.000,00

200.000,00
400.000,00
100.000,00

250.000,00
180.000,00
100.000,00

620.000,00

310.000,00
380.000,00

800.000,00

3261 - JUHOS DA DIVLbi\ CONTRATADi\ •••••••••••••••••••••••••••• CR$ 2.400.000,00
3262 - OUT~OS ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATlIDA •••••••••••••.•••• CR$ 186.000,00
3267 - CORREÇÃO HONETÁRIA si O.C.A.R ••••••••••••••••••.•••••• CR$ 165.000,00
0500 - DLPi\lnMlf.NTO I'E Uf\I3ANISNO

0501 - DIVlSAo DE OBRAS

0501.10573161.003 _.CASAS POPULARES

Ldl0 - OBRAS E INSTALAÇÕES ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$

0501.10573161.004 - A(~UISIÇÃO OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMOVElS

4210 - AQUISIÇÃO DE IMOVEIS •••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$

0501.:D~S 2:2.009 - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

1..860.000,00

579.000,00

312~ - ~ E Cl1:S{;l':O ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$

E E .;::ARG"lS •••••.•.•••••••••••••••••••• CR$

300.000,00
500.000,003l:L -
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41::) - l;::'PMll:lHOS E HATERIAL PERMANENTE •••••••••••••••••••• CR$

0501.13764481.006 - OBRAS DE SANEAMENTO

4110 - OUR1\S E iNSTALAÇOES ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$

0501.13764491.007 - AMPLIAR O SISTEMA DE ESGOTO

4110 - OBI{AS I~ lNSTALAÇr)!~S •.••••••••••••••••••••••••••••••••• CH$ 726.000,00

160.000,00

1. 000.000,00

0501.16915751.008 - OBPhS DE CIRCULAÇÃO

411O - OBRAS E INSTALAÇÕES ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$ 8.302.000) 00

0600 - DEI'AI{TMIENTO DE OBI{l\S E VIAÇÃO

060-1 - DIVISÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS

0601.168853~1.009 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

411 O - OBRAS E INST.'\LAÇÕES •••••••••••••••••.••••••••••.•••••• CR$ 1. 800.000,00

0602 - DIVISÃO RODOVIÁRIA

0602.16885361.010 - AQUISIÇAo DE EQUIPAtvIENTOS RODOVIARIOS

4120 - EQUll'Ai'1FNTOS E HATEl\IAL PERHANENTE •••••••••••••••••••• CR$ 3.166.000,00

0700 - DEPARTMIENTO DE EDUCAÇÃO, CUL TUM E ESPORTES

0701 - j) I v I ~,,\,) IH, EIJUCi\\,;}\()

0701.08411901.011 - CONSTRUÇÃO rR~-ESCOLAR

4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$ 726.000,00

0701.08472391.013 - TRANSPORTE ESCOLAR

LI120 - EQlJIrA1'1a:TOS E MATERIAL PERHANENTE •••••••••••••••••••• CR$

0701.08480251.014 - CA;;A DA CULTURA

4110 - ODRAS E INSTALAÇÕES ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$

0702.0a4622~1.OL5 - GINÁSiO DESPORTIVO

4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$ 2.000.000,00

600.000,00

724.000,00

0800 - DEPAHTANENTO DE llESENVOLVIHENTO SOCIAL

0801 - DIVISÃU DE SAÚUE

0801.13750217.019 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADHINISTRATIVOS

3120 - HATEI\lAL DE CONSUNO ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$ 4.500.000,00

3132 - OUTIWS SERVI ÇOS E ENCARGOS ••••••••••••.•••.••••••••••• CR$ 2.500.000,00

3231 - SUBVENÇÕES SOCIAIS •••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$ 620.000,00

0801.137 54;~bj .017 - CONSTRUÇÃO E M1l'LIAÇÃO DE PRÉDIOS DE ATEN
UIMENTO A SAÚDE -

4110 - OBRAS E lNSTALAÇÕES ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR$ 2.200.000,00

0802 - DIVISÃO DE PROHOÇ~O SOCIAL

0802.15814831.018 - CASA DO MENOR

4110 - OBIL'\S E INSTALAC;Õl~S •••••••••••••••••••••••••••••.••••• CR$ J.700.000,00

0900 - DEPARTM1ENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOHICO

0901 - AD~fL'~SIMÇÃO D.D.E.

0901.0!:.:6_S_ •. __O - PA-nUL-O DE EXPOSIÇÕES

~ .•",,-,ES •••••••••••••••••••••••.•.•••.••••• CR$ 620.000,CQ
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0901.11623461.021 - INCENTIVO A INDUSTRIA
4210 - AQUISIÇÃO DE IMÚVEIS·······.· CR$ 2.014.000,00

TOTAL CR$ 45.038.000,00

Art. 3Q) - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicaç~o, revogadas as disposiç~es em contrário.

Cab í.uc t,c do Pr cLcLt.o rlullJclp:t! de! Coronel Vi-
vida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro
1052 da Rep~blica e 382 do Município.

de 1993,

J.~"

Resglstre-se e Publique-se;

DIRETOR DO
r:l,~L~

~ ~~ AD(lINISTRAÇÃO


